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PARECER Juniolr.tl

CONSUTENTE:0 Município de São Bento do lJna/PL''

coNSUtTA: Questiona acerca da possibilidarle legal 1'rar;r AqUisrcàrt tlt'trt.rlr-'li,tr tir ,ifirrr t'tar-irtrhos

personalizados, sob demanda, para atendel'as nccessirlarl.ir tlo l'utttltr l\litirii rl'.il 'lt' "'ttitlrr 
tir' ('ha

Grande/PE, nos termos do Art. 75 da Lei t4'13'3 /'2021'

EMENTA: DIREITo ADN4ÍNIS'l RA I'lt'tt' Ll'l 14' l:i J'll l ;\' I i ( r\ 'r'\ t l('Al ll)r\l)li

DA ABERTURA DE PROI;rtrtrutFlNI'tr.,\!rrrttNIt'fR','1 "'í), \i) íiii\Írr'i Iro i\lil' 75,

INCISO II DA LEI Nq L .L:r:ll2l.

Emerge o presente parecer solicitado ltelo Mutttc'í1tio tle Sàrr llt'ttll rlrr llrt;t-1|lr, rtt:t'tr,.l dlt

possibilidade legal para Aquisição de material gráfico e car-irrrhos pet'sott,tltz.ttlo'., srtlr rlt:ttt;tttrl,t ltat'a

atender as necessidades do Fundo Municipal de Saurlc clr'(.ltir (irattrlr'/l'lr, n()', lr'r'lll.)\ do itrl.75,

inciso II da Lei ne L4.133/2'1..

O Parecer a seguir exposto é dotado de r:ar;ttr:t"etrtinetttctnt'Irle ottilt.l(tt,'o, tt:trrl«r lltlt'

finalidade apresentar os aspectos técnico-jurídicris ;rcrrta rias pt'rti'ir.l'tti tlt'. it il,tt' trsst'Itr l.tis ;)

abertura de procedimento de dispensa de licitação.

Essencialmente deve ser o processo instruíclo ('()ll) os elettlt'nl,):; (ltl( ii l.t't tlt.' l,tcilaçÕc:;

elenca de forma bastante nÍtida, valendo salientar qtrt'clevcr,rlit'r'visrr;tlrz:rrlítr r r)tilo r.irtt lrrtltl t ltâo

como artigos esparsos. Isso porque necessitam ser atentlirlos tt;trr al)el)il\ rts tr,tItttstttts tltr lrt.l'.75.

inciso II, mas também do artigo 72 e demais disposições tl.r l,ei 14.1.\'tl'),l.,tlr:rti, tlos pt'itteípirrs qtter

regem o Direito Administrativo Pátrio.

Destarte, emito o presente parecer, ress;rllltrttlo Scn)])l't i lr{r o , r,it}'l(' rlrilr tttrllivos

determinantes do ato em análise cabe ao Ordenador de Despes;ts, [)ílt-;t rlttl'lIt rlt",',1]tl tr' .ltttos §()t'elll

remetidos, com fins de verificar a oporturtidade e cotlvetriêttr t,r.

Ressalte-se que os pareceres emitidos por essa Âssessori.r Jrtt'itlr';r slto tlot.irtltl:; tle

caráter opinativo, relatando a lei e suas especificaçoes r: ttada outttrgaltrio rts iltrts ri;r;trrtoritlaclt,'

competente.

RETATADOS OS FATOS. PASSO A OPIN,AR.

Primeiramente, destaco competir a este (,onsultot-luridico, rtos lt'r'irio., rln §l do,rrtigo
53, bem como, previsto no inciso III, do artigo 72, cla Lci I'r'rlur';ll 14.1:l'.1 1,'.1, plr:.'t.rt lurtsultoriir sol.r o
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prisma estritamente jurídico, não lhe cabendo adentt'e[ clll asp('(tos r''-'i;ltl\'()j: '\ ( ()lll.,olllollcl;l c i]

oportunidade da prática dos atos aclministratiVos, t't's<'t'l'arlos ;'r "':lIt.,r ' 
lrsIr'it'iotrát'i't do

administrador público legalmente cornpetente. Tanrporrt:o r'.tltc n esla crrtt:.rtltrli l r ( ii.ltlrlll"rt.tltrt'stires

de natureza eminentemente técnica, administrativa e/0rr trnarrr.:c'it';r. Adtrtt;ri' tlt''i;tt íl (ill(''l pt"{)sel!lt!

manifestação apresenta natureza meramente ollittati'"'lr (1, llot- t,rl lliol'" ': ;i: ttt'ieltta(:rle:l

apresentadas não se tornam vinculantes para o ge'st.r'Iriblir,o, rr qttiti 1':';.ii11' ';11 l'rIti,t lttsttf itarl;r,

adotar orientação contrária ou cliversa daquela eman.ttla pot t'stit (.onstrillr;1'1 lr1' rrl'' 1'

Analisando a contratação em questão, clrntprc ttttcialtttttltr.' (l('(il:'r(;11 rlli{i

Federal, em seu artigo 37, inciso XXI, impõe con.lo rÉrÊ,1'i1 () lll()il('(lillll'111'r lir.l;tt':ri",

exceções exclusivamente os casos previstos tra legislaçào espct ític;t, Sellirr) v('t;rrr'rrr"

Arl.3Z.A administração pública direta e inriirr t;r tlr rlrraltitt0r ritt: l),'ii,'tr'; ,l I iit.ri,t'r' t.ior [':t.ttl'ts,

do Distrito Federal e dos Municípios obedecet'áaetlfi.;1t-íp.io*s de ltlgirlir.latlt', inrlrtssoalidadq,

moralidade. publicidade e eficiência e, tattllrritti' ''', ''t'gtttttt-r"

t...1

XXI - ressalvados os casos especificados na lcgislacr'io, ;15 trttt';ts r;1 1eir.,1<i 'r)lrlpl,l:, i' ;tlilnltçirtls

serão contratados mediante processo de licÍtaÇão ltirhlrr:a (ltle assoltl.rlc ip',rr.rlrl;ttlc rle cotttlir:Ôt's a

todos os concorrentes, com cláusulas que cslaltt:lccatn rrttrigat,irr':, (ll p,,rlriili(\l11rl, tn;ttttir[;ts as

condições efetivas da proposta, nos termos cla lci, o 11u,rl sotttr-'trtr ltctttttltr",i.t:; t:rtgôllcias tle

qualificação técnica e econômica intlispensáveis à girt attt.ia rlo t:tttlti,rrtrrt'tttr, , j,i . oltrig;tt-r\t's

O inciso acima transcrito foi regulamentaclo pcllt l.,t:t [:etlet'rl rr'' l'l I '\ i1'.11 tlitt' ;tet-tlrittr

dois tipos de exceção à regra que obriga arealizitçáo de ct:t't;ttttrt lit:itatr'rrt,r. Sic l', i,r:iír\ (lo tlirPettsa

e os de inexigibilidade de licitação.

A obrigatoriedade da realízaçào do procerlitnctrttr Iicil.ttório { ulr) ( r,t(rl,il i,r tllr prittcí1titr

constitucional da isonomia, previsto na Constituiçào Feclet'al rle 19Btl (;trt 'i'', Ii. 1r,'l,r rytt;tl, toclos

devem receber tratamento igual pelo Estado. Evita-se, d esse nrrldo (ltte (1.' p;t r'(t()l r ' 
,s s(: i, t tl t t'st rllh itlos

por critérios de amizade pessoal e outros interesses cpuc tt;'to r.r tJ;t cr.rttst'{ttc,,t,: ti r litt,tlitl;rrlt'prihlica.

Assim, o objeto imediato e próprio da licitação é cvitar.t or:ort'ônt'i;r rltr;lr'lrittio t'(ltt far',rl-iti.strto.

Segundo o constitucionalista Alexandre de Morais, "u licitaçáo l'cprcsclllil, lrrti,titiir. .r ll.tttittlttitl;ttlc

de atendimento ao interesse público, pelos particulares, nunla srtuação clt: tgrtaldrtrk:"

Sempre que haja possibilidade de concrlrrêrrt'i;r, settt pt't'iui;'r).tr) urt('!csst'prihlico,
deverá haver licitação. A contratação direta, sem realizaçarl rio 1trévin í-crt,ul(' lii ir,rtot.rrt. sr)n]('nt(.'(.'

admitida excepcionalmente, nas hipóteses trazidar; na prírpria llr. ['.rrs.irllt;l((,('s, contutlo,

configuram-se em exceções à regra geral. A licitação e t'cgra; a contrataç;to rlirt:la, r'r,. t'.t,itt.
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Assim, retiradas as hipóteses de excepcionalttlat[,', 0 rtlttiLl,ttiittrt 'r tr';tllz;rt''to rltr

procedimento licitatório pela Administração PÍrbl ica'

A dispensa de licitação é uma dessas mocl:rlidarles dl lrrnlr,ri,tr-;lrr tliti'i r' {} 'trtigrl 75, tla

Lei 14.133/21 elenca os possíveis casos de dispensa'

Tendo em vista o valor da contratação, os 591viços potlenr srtt l.t';tli,,iii1r5, {(rlll ll;ltro rttl

arÍ.71,inciso II, da Lei 14.133121,

Art, 75' É disPensável a licitação:

II - para contratação que etrvolva valores inleriot.t,s ir R$ I.l()'(|0(),(}() (i iirrlrtr,tll,r rrtii r-t.ai,;). Il() ( aS()

de outros serviços e compras;

Não obstante, atendendo a determinaçào tlo itrl. 1tt2 da Í.r'i [''<'tlr:t rl l4 l'33120'21' toi

publicado o Decreto Federal 72,343/2024, atualizanrlo o teferitlo linrite tL,: ,'lt,trtlo ({)lIl o lP(.4-[,

para a importância de R$ 62.725,59 (sessenta e dois rn il seLet errtos e Vltt le e t itt(r r t r'.ti:; t.' t:itrtlttcnta e

nove centavos), a partir de la de janeiro de2025.

A licitação dispensada, ensina Hely Lopes Meit'ellcs, "ó aqucl;t íltl(' a l)l opl i;r lct rtct:larou-

a como tal". José Santos Carvalho Filho acrescenta que esla sr,r r:at'i.tcteriza pt:lrt t'ir11111';[itltl,r rlt: t1tte,

em tese, poderia o procedimento ser realizado, mas que, peia 1l;lrttt:tri;tt'itl;rr-lt iltt t:;tsr). tlr,'t'ielir.l o

legislador não torná-lo obrigatório.

Cabe aqui certa discricionariedade do agctrtc atlministraliro, i.i rlrr' ,r llt rtar;,io não ti

proibida. Entretanto, este deve levar em conta quc a rca[ZaJirtlt]p ç,ut-t!l!-tlr,'.1!ç'-rre !qr1i'1-c1t1l-§.ql

vantaiosa para a Administração e respeitar o princípio-qlaç!Qllau-icirl-a-tl.tl

A Lei nq t4.1,33/27, ao instituir as norntas para ii<,itaçÍies í.r rr!)ntt'iltus ri.i r\r.lttttltistracatr

Pública, autorizou a dispensa de licitação em várias hipótt'sos,;rittda clttt possitr, I ,r totttpr:tiÇ"io. São

circunstâncias peculiares que aconselham a contratação clirq:ta' tlt'srltl cltrt'lttt'rlltt'lrttlot.s t+rtlttisittls

previstos em lei.

Nesse caso, portanto, o legislador entcndett qrtc, cm futtç.io do PiOU-ENO !'Á].OB

financeiro envolvido, não se justificaria a realização tlt' unr ptr.rccdirrtcnlo lilitatót'io pcla

Administração.

Depreende-se, pois, que, nessa hipótese, enr razão do petpretrr.r v,rlol envolvido, a

legislação autoriza que se reduzam as formalidarles próvias às contt-.rt,tç(it:s lrlla r\rlministr;rção

Pública.
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Diante de todo o exposto. o disposttivo lcgal ! t[a t-l-e-c trc:ç! ç-iill r.]--çl l'tl H,r i r -qb c:ugê: rr::arlc

üa q tlqj.S nri-l 1elt:tt tr.!1i51'1411{q elçL!!-cQ

!a r c e I :r s-dq -t! ! l-l 1.11.(-:5.t1 I'l l, t,l.\i !-Ç11 quçl p-Q-üu

ser realizada sem que ultrapasse o valor supracitado'

Ressaltamos reiteradamente a necessidatlt: tlrr ohserr'âttcl,:t tit' lttritir t'sltrs tcqtttsitos

legais ante a previsão de penas aplicáveis aos adntinistratlorcs, pt't:r'l';t;r5 lrir i,( ' tlr' ['ie it.;tÇircs' a

exemplo do artigo 337.E,que estabelece expressamente, ltt t't,t.lri"s:

Art.337-E.Admitir,possibilitarouclarcausaàt:<ttltt',rt,tç;itrtlirct'r!'tr,i(l'l'il'!ll)irl(''" I)r('r'l'lr\('n)

lei:

Pena - reclusão, de 4 [quatro) a 8 [oito) anos' e mult'l

Desta feita, o administrador devc ter ntrrit:r t:autellt atr disltcrr:',rl illl);t irt itrttarr, le ttd0 Cnl

vista que o agente público será punido não somente qlrandrr (:ontl'itt;ll'clttet.ttllettlt's('lll ,ltllp.lro nil

previsão legal, mas também quando deixar cle observar as lorrtraliclaties t:xigír/t'ir\ l),ll.l ()s l)l.tlcess()s

de dispensa ou inexigibilidade de licitação'

Art.72, O processo de contratação direta, qlc (o!nl)t'cc,tr(le rts 1;i1rr1. rlf i,rcxirlthilt,l;itlr: t' rlt'

dispensa de licitação, deverá ser instrttído cotll os segtlllltc's íl{)clllrr':r}tí)r,:

I - documento de formalização de demancla t, se Íirr o (':ts(), t'sttttl,; t,itttir,l l'tclitttittrtt .rn;ilist'tlc-

riscos, termo de referência, proieto básico tlu prrlleto exet'tttitrti;

II-estimativadedespesa,quedeverásercalculacl;rtt;tlorlttacstitll'^'lt',itl,ttrr' t .i: i,r;

III - parecer iurídico e pareceres técnicos' se for o ('is()' (ltl('tlt:ttt'ttt:;trt'lit ír ilt('ll(lilllelll'o do's

requisitos exigidos;

lV - demonstração da Compatibilidade da previs;io rlc t'r'r'tl,'stls tlt't,ttrtt:trl,iti,,! r ,)lll {r |o,ttftl'ollllsstr

a ser assumido;

V - comprovação de que o contrataclo preenche os leqursitos tkr lralrlil;t,.'rcr " rlttrrllfit:41àrr tníttittt;r

necessária;

VI - razão da escolha do contratado;

VII - justificativa de preço;

VIII - autorização da autoridade cotnpetente

Parágrafo único. 0 ato que autoriza a cotrtratacio dirt,'ta ou {} !-'rill'.rtri rji'r nlt r'tttc tlo ct.tttttatrr

deverá serdivulgado e mantido à «lisposiçilo clcl púhlico ern sítio elctlt),rrr:rr niir t;ri.
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Sobretudo, o art' 75' §3e'da Lei Fecleral tto14'1"1"\l'21' r'çtalrr'l(:t t' (rilr(l;:r r nossihilitl;tcle rlc

realizar a publicação para recebimento de propostas c()nl pl''1zo 3 (tr'ôs) tli'ri iitt'ir'

Art.75 É disPensável a licitação:

5 3o As contratações de que tratanl tls itlcisos I e lI rlo çaptll tlr"'tr' 'tl'l tgrl serlio

preferencialmente precedidas de divulgação tle arriso elrt l;itio ttl('tl'|)lllt'|r ol'it'ial, perlo

prazo mínimo de 3 (três) dias úteis, conr a espt:t:iÍic.açiirt do ohit'lo ptt'tt'ttrlirio o ('011 â

manifestação de interesse da Aclnrinistraçzio ern trltter pr'o[)()§l;»; .t(l ,, r(tlr;ll( rlt: r,'l't'tltttais

interessados, devendo ser selecionada a llroposta ttlais \/allt.llt)';i'.

Havendo no procedimento a composiçâo de pestlttisa dt. preco, tltttlt ,t l,rlel'ida estitllativa,

havendo orçamento suficiente e dentro dos parânretr.os das l,eis ()t ç.rittctit;tttit t-' tlir l,ei cle

responsabilidade Fiscal, publicação para recebiment«r de 1;roltostas, rr,irr lt;i rrttPIdirllenrÍ) l)ara a

referida realização de procedintento administrativo, att'avtis da tlisptrttsit rllctt'ônir,r.

Destarte, ante o que foi amplamente expo:ito, sttb o piilitl rto;trttgo-i:,, inrisrl II e 72 tla

Lei Federal 14.t33 l2I, norma que rege a matéria enl irprcÇo, entenrler est:r r\sscscoria Itrt'írlir;t t;ue a

Administração deve observar todos os requisitos eletlt ados, it ltrrr tlt' r'vilai pt't'ittízos a

Administração do Município de São Bento do Ilna/PFi.

É o Parecer, salvo melhor juízo,

São Bento tlp llnalP[:, st:xtit-teit;t, lr(; ril ittttlto tk'2]015.

..1-
r. t--:, .-.1

THOMAZ DIEGO DE MESQUITA MOURA

Advogado - OAB lPe ns 37.827
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